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INDICAÇÃO N.º 453/2019 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Planejamento, estude a viabilidade de uma via de passagem do 
Parque Residencial Anna Munhoz Alvares para a Estrada Municipal Claudomiro Merloti VTG 157, 
popularmente conhecida como Estrada do Barreiro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de maio de 2019. 
 
 
 
 

EMERSON PEREIRA  
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de promover para a nossa população vida 
digna e segura, bem como de conforto e bem-estar. 

Considerando que com a implantação de loteamentos o perímetro urbano aproximou-se 
substancialmente da chamada Estrada do Barreiro, na zona rural. 

Considerando que a Estrada do Barreiro serve a inúmeras famílias e propriedades rurais de 
toda sua extensão (da vicinal Nelson Bolotário até a rodovia Euclides da Cunha). 

Considerando que há uma curta distância entre a referida Estrada do Barreiro e a Avenida 
Simão Alves Carrilho, localizada no Parque Residencial Anna Munhoz Alvares. 

Considerando que se houver uma ligação entre as duas vias isso beneficiará todas aquelas 
famílias e mais as que para aquela região forem a partir da cidade, encurtando as distâncias e, por 
consequência, economia de combustíveis e de tempo. 

Nesse contexto, proponho que se indique ao Poder Executivo que realize a ligação das duas 
vias, proporcionando, assim, a passagem e o trânsito entre esses dois pontos importantes do 
Município. 

Apresentamos, em face das razões acima, a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que, através da secretaria competente, promova o pleito acima 
narrado. 
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